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PROCESSO TC: 

JURISDICIONADO: 

ASSUNTO: 

EXERCÍCIO: 

RESPONSÁVEL: 

4144/2024-7 

CIM POLINORTE - Consórcio Público da Região Polinorte 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL DE ORDENADOR 

2023 

ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI 

 

PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAL – EXERCÍCIO 

2023 – CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS LEGAIS 

– REGULARIDADE – QUITAÇÃO – DAR CIÊNCIA – 

ARQUIVAR. 

1. Sendo constatada a inexistência de inconsistências 

de natureza técnico-contábil graves, a prestação de 

contas anual deve ser julgada regular, sendo 

outorgada quitação ao gestor responsável pelo 

respectivo exercício. 

 

RELATÓRIO  

 

Trata-se da Prestação de Contas Anual de Ordenador do Consórcio Público da Região 

Polinorte (CIM Polinorte), referente ao exercício de 2023, sob a responsabilidade do Sr. 

Alessandro Broedel Torezani, gestor responsável pela administração dos recursos e 

pelo envio das contas ao Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo. 

 

O Relatório Técnico 00321/2024-9, produzido pelo Núcleo de Controle Externo de 

Contabilidade – NCONTAS (evento 58), analisou as demonstrações contábeis, a 

execução orçamentária e financeira do exercício em apreço e a transparência dos atos 

de gestão, destacando que não houve execução orçamentária da despesa em valores 

superiores à dotação atualizada, os recolhimentos ao Regime Geral de Previdência 

Social (RGPS) foram efetuados de maneira satisfatória, as demonstrações contábeis, 

foram constatadas consistência e aderência às normas legais e regulamentares.  
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A Instrução Técnica Conclusiva 05721/2024-9 (evento 59) corroborou os achados do 

relatório técnico, opinando pela regularidade das contas, destacando a adequação da 

gestão orçamentária e financeira, bem como a conformidade das demonstrações 

contábeis. Por fim, sugeriu dar ciência ao atual gestor quanto ao seguinte item: 

 

Item 4.2.1.1.4 Dar ciência ao atual chefe do poder executivo (hipótese de serem 

governantes distintos), como forma de alerta para a necessidade de o consórcio 

implementar política contábil adequada para o efetivo registro dos 

procedimentos contábeis relativos ao reconhecimento e evidenciação dos seus 

ativos imobilizados; rotinas de conciliações periódicas dos registros efetivados 

nos sistemas estruturantes e sistema contábil; bem como, promover a integração 

dos sistemas informatizados estruturantes com o sistema de contabilidade, como 

mecanismo para mitigação de futuras divergências, em conformidade com o que 

determina a Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 94, bem como, a Norma 

Brasileira de Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Estrutura Conceitual - 

NBC TSP 11 e as orientações do Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor 

Público editado pela Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

O Ministério Público Especial de Contas, por meio do Parecer 06854/2024-8 (evento 

61), de lavra do Procurador Heron Carlos de Oliveira, acompanhou as manifestações 

técnicas, opinando pela regularidade das contas do CIM Polinorte, com a devida 

quitação ao gestor responsável. 

 

É o Relatório.  

 

FUNDAMENTAÇÃO. 

 

Acompanhando a área técnica e o Ministério Público de Contas, verifico que a análise 

da Prestação de Contas Anual de Ordenador do Consórcio Público da Região Polinorte 

(CIM Polinorte), exercício de 2023, evidenciou a conformidade da gestão com os 

preceitos legais e normativos aplicáveis, destaco os seguintes trechos do órgão de 

instrução: 
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(...) 

 

3.1 GESTÂO ORÇAMENTÀRIA 

 

3.1.1 Execução orçamentária 

 

3.1.1.1 Despesa executada em relação à dotação atualizada 

Base Legal: artigos 85, 90, 91, 102 da Lei 4.320/1964 

  

Entende-se que o valor da despesa executada no Balanço Orçamentário deve ser menor 

ou igual à dotação orçamentária atualizada, conforme demonstrado na tabela abaixo: 

Tabela 1 - Execução da Despesa Orçamentária                                                     Valores em reais 
Despesa Empenhada (a) 95.439.991,16 

Dotação Atualizada (b) 177.656.850,00 

Execução da despesa em relação à dotação (a-b) -82.216.858,84 

Fonte: Proc. TC 04144/2024-7 – PCA-PCM/2023 – BALORC 

Pelo exposto, verifica-se que não houve execução orçamentária da despesa em 

valores superiores à dotação atualizada. 

  

(...) 

3.1.2 – Recolhimento de contribuições previdenciárias 

Com base nas peças que integram a Prestação de Contas Anual, demonstram-se os 

valores empenhados, liquidados e pagos, a título de obrigações previdenciárias 

(contribuição patronal) devidas pela unidade gestora, bem como os valores retidos dos 

servidores e recolhidos para os fundos de previdência: 

Tabela 2 - Contribuições Previdenciárias – Patronal                                                  Valores em reais 

Regime de 
Previdência 

BALEXOD FOLRGPS 
% Registrado 

(B/D*100) 
% Pago 

(C/D*100) 
Empenhado 

(A) 
Liquidado 

(B) 
Pago 
(C) 

Devido 
(D) 

Regime Geral 
de Previdência 
Social 

1.032.255,88 1.035.586,60 948.818,09 1.035.586,80 99,67 91,62 

Fonte: Proc. TC 04144/2024-7 – PCA-PCM/2023 – BALEXOD, FOLRGPS 
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Tabela 3 - Contribuições Previdenciárias – Servidor                                                  Valores em reais 

Regime de Previdência 

DEMCSE FOLRGPS 

% Registrado 
(A/CX100) 

% Recolhido 
(B/Cx100) 

Valores 
Retidos 

(A)  

Valores 
Recolhidos 

(B) 

Devido 
(C) 

Regime Geral de 
Previdência Social 

425.001,40 388.262,12 421.172,46 100,90 92,18 

Fonte: Proc. TC 04144/2024-7 – PCA-PCM/2023 – DEMCSE, FOLRGPS 

 

3.1.2.1 Regime Geral de previdência Social (RGPS) 

3.1.2.1.1 Valor liquidado das obrigações previdenciárias da Unidade Gestora e o valor 

informado no resumo anual da folha de pagamentos (RGPS) 

Base normativa: artigos 85, 87, 102 e 103 da Lei 4.320/64 e artigo 15, I c/c 22, I e II da 

Lei Federal nº 8212/1991 

No que tange às contribuições previdenciárias do RGPS (parte patronal), verifica-se, 

das tabelas acima, que os valores registrados pela unidade gestora, no decorrer do 

exercício em análise, representaram 99,67% dos valores devidos, sendo considerados 

como aceitáveis, para fins de análise das contas. 

 

3.1.2.1.2 Valor pago de obrigações previdenciárias da Unidade Gestora e o valor 

informado no resumo anual da folha de pagamentos (RGPS) 

Base normativa: artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal nº 8212/1991 

Os valores pagos pela unidade gestora, em relação às contribuições previdenciárias do 

RGPS (parte patronal), no decorrer do exercício em análise, representaram 91,62% dos 

valores devidos, sendo considerados como aceitáveis, para fins de análise das contas. 

3.1.2.1.3 Valor retido (inscrito) das obrigações previdenciárias do servidor e o valor 

informado no resumo anual da folha de pagamentos (RGPS) 

Base normativa: art. 85, 87, 102 e 103 da Lei 4.320/64 e artigo 15, I c/c 22, I e II da 

Lei Federal nº 8212/1991 
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Em relação às contribuições previdenciárias do RGPS (parte do servidor), observa-se, 

das tabelas acima, que os valores registrados pela unidade gestora, no decorrer do 

exercício em análise, representaram 100,90% dos valores devidos, sendo considerados 

como aceitáveis, para fins de análise das contas. 

3.1.2.1.4 Valor baixado (recolhido) das obrigações previdenciárias do servidor e o valor 

informado no resumo anual da folha de pagamentos (RGPS) 

Base normativa: artigo 15, I c/c 22, I e II da Lei Federal nº 8212/1991 

 

Os valores recolhidos pela unidade gestora, referentes as contribuições previdenciárias 

do RGPS (parte do servidor), no decorrer do exercício em análise, representaram 

92,18% dos valores devidos, sendo considerados como aceitáveis, para fins de análise 

das contas. 

(...) 

4 DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

Em relação às demonstrações contábeis, as análises realizadas buscaram verificar se 

as informações contábeis divulgadas estão adequadas e se são fidedignas. 

Importante ressaltar, mais uma vez, que essa avaliação, precedida pela análise de 

consistência dos dados e informações encaminhados eletronicamente a este Tribunal 

considerou critérios de relevância, risco e materialidade dispostos na legislação 

aplicável, e o julgamento profissional dos auditores; e ainda que, dada a limitação de 

recursos humanos, as análises desenvolvidas para fins de emissão de opinião sobre as 

demonstrações contábeis não foram baseadas em auditorias financeiras ou revisão 

limitada de demonstrações, tratando-se tão somente de análises de conformidade 

voltadas para uma verificação mínima da relevância e representação fidedigna das 

informações contábeis divulgadas. 

Assim como a análise da conformidade da execução orçamentária e financeira, a 

análise das demonstrações contábeis contribui para a formação de opinião quanto ao 

julgamento da presente prestação de contas. 

(...) 
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 4.2  PROCEDIMENTOS PATRIMONIAIS ESPECÍFICOS 

4.2.1 Registros patrimoniais de bens móveis e imóveis  

 
A Secretaria do Tesouro Nacional (STN) conceitua o Balanço Patrimonial, em seu 

Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (MCASP), como “Demonstração 

contábil que evidencia, qualitativa e quantitativamente, a situação patrimonial da 

entidade pública, por meio de contas representativas do patrimônio público, além das 

contas de compensação1”. 

Dentre os valores evidenciados nas contas que compõem o ativo circulante, devem ser 

demonstrados os saldos de bens em estoques, dentre os quais estão compreendidos 

os bens adquiridos, produzidos ou em processo de elaboração pela entidade com o 

objetivo de venda ou utilização própria no curso normal das atividades. 

No ativo não circulante, grupo imobilizado, estão compreendidos os direitos que tenham 

por objeto bens corpóreos destinados à manutenção das atividades da entidade ou 

exercidos com essa finalidade, inclusive os decorrentes de operações que transfiram a 

ela os benefícios, os riscos e o controle desses bens. 

 4.2.1.1 Análise entre o saldo contábil dos demonstrativos contábeis e o valor dos 

inventários de bens 

A análise dos registros patrimoniais restringiu-se à avaliação dos valores demonstrados 

nas contas de estoques e de bens móveis, imóveis e intangíveis. 

Na tabela a seguir, demonstram-se os valores brutos extraídos das demonstrações 

contábeis e do inventário de bens realizado em 31/12/2023: 

Tabela 4 - Estoques, Imobilizados e Intangíveis                                                           Valores em reais 

Descrição 
Balanço Patrimonial  

(a) 
Inventário 

(b) 
Diferença 

(a-b) 

Estoques 31.198,23 31.198,23 0,00 

Bens Móveis 2.522.091,09 2.522.091,09 0,00 

Bens Imóveis (Instalações e obras em andamento) 4.337.617,56 4.337.617,56 0,00 

Bens Intangíveis 7.931,20 5.381,20 2.550,00 

                                                           
1 BRASIL. Secretaria do Tesouro Nacional. Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público: 
Aplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e Municípios. 7. ed. Brasília: Secretaria do Tesouro 
Nacional, Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação, 2016. 
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Fonte: Proc. TC 04144/2024-7 – PCA-PCM/2023 

 

4.2.1.1.1 Bens em Almoxarifado (Estoques) 

Base Normativa: Art. 94 a 100, da Lei nº 4.320/64. 

Com base na tabela anterior, constata-se que os valores inventariados dos bens em 

almoxarifado foram devidamente evidenciados em suas respectivas contas contábeis 

do Balanço Patrimonial.  

4.2.1.1.2 Bens Móveis 

Base Normativa: Art. 94 a 100, da Lei nº 4.320/64. 

Com base na tabela anterior, constata-se que os valores inventariados dos bens móveis 

foram devidamente evidenciados em suas respectivas contas contábeis do Balanço 

Patrimonial.  

4.2.1.1.3 Bens Imóveis 

Base Normativa: Art. 94 a 100, da Lei nº 4.320/64. 

Com base na tabela anterior, constata-se que os valores inventariados dos bens imóveis 

foram devidamente evidenciados em suas respectivas contas contábeis do Balanço 

Patrimonial. 

 

4.2.1.1.4 Bens Intangíveis 

Base Normativa: Art. 94 a 100, da Lei nº 4.320/64. 

Verifica-se que o valor inventariado de bens intangíveis não foi devidamente 

evidenciado em sua respectiva conta contábil do Balanço Patrimonial. Tal situação 

pressupõe falhas na contabilização, nas conciliações e/ou inventário ou não elaboração 

do inventário físico, na medida em que há divergências entre o inventário de bens e os 

valores registrados na contabilidade. 
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Verifica-se no BALPAT, que os valores dos Bens Intangíveis estão registrados pelo valor 

total de R$ 7.931,20, e o registro da Amortização Acumulada no valor de R$ 2.539,65, 

assim, constata-se que o inventário foi registrado pelo valor líquido dos intangíveis.  

5. TRANSPARÊNCIAS DOS ATOS DE GESTÃO 

Com vistas a dar transparência de sua gestão, os responsáveis pelos consórcios 

públicos deverão oferecer ao público o acesso, inclusive por meio eletrônico, as 

informações de natureza administrativas, contábeis, financeiras, patrimoniais, 

orçamentárias e fiscais, conforme estabelecem os artigos 14 e 15 da Portaria STN 

274/2016, a saber: 

Art. 14. Para fins de transparência na gestão fiscal, o consórcio público deverá 
dar ampla divulgação, inclusive em meio eletrônico de acesso público, aos 
seguintes documentos: 
I - o orçamento do consórcio público; 
II - o contrato de rateio; 
III - as demonstrações contábeis previstas nas normas gerais de direito 
financeiro e sua regulamentação; e 
IV - os seguintes demonstrativos fiscais: 
a) Do Relatório de Gestão Fiscal: 
1) Demonstrativo da Despesa com Pessoal; 
2) Demonstrativo da Disponibilidade de Caixa; e 
3) Demonstrativo dos Restos a Pagar. 
b) Do Relatório Resumido da Execução Orçamentária: 
1) Balanço Orçamentário; 
2) Demonstrativo da Execução das Despesas por Função e Subfunção. 
Parágrafo único. Os documentos citados no caput deverão ser disponibilizados 
na Internet, publicando-se na imprensa oficial de cada ente da Federação 
consorciado a indicação do local em que poderão ser obtidos os textos integrais 
a qualquer tempo. 
 
Art. 15. Para fins de cumprimento dos incisos II e III, do parágrafo único, do art. 
48 da Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, e sua respectiva 
regulamentação, o consórcio público: 
I - adotará sistema de administração financeira e controle que atenda a padrão 
mínimo de qualidade; e 
II - divulgará as informações pormenorizadas sobre a execução orçamentária e 
financeira por meio de portal eletrônico centralizado no âmbito do ente da 
Federação que o represente. 
Parágrafo único. Para cumprimento do disposto no caput, aplicar-se-á ao 
consórcio público o menor dos prazos definidos no art. 73-B da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, cabível aos entes da Federação 
consorciados. 

Verifica-se que o gestor do Consórcio Público da Região Polinorte cumpriu com as 

formalidades acima expostas, porque foi realizada pesquisa junto ao sistema global de 

redes de computadores interligadas (internet) e localizado o sítio eletrônico: 
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https://www.cimpolinorte.es.gov.br/, em que se verificou a existência de link pertinente 

à transparência, além dos documentos e demonstrativos regularmente previstos, 

pertinentes ao exercício de 2023. 

6. MONITORAMENTO DE DELIBERAÇÕES 

Em consulta ao sistema de monitoramento deste TCEES não foram constatadas ações 

pertinentes ao exercício em análise. 

7. CONCLUSÃO  

A Prestação de Contas Anual, ora avaliada, refletiu a atuação do gestor responsável, no 

exercício das funções administrativas no(a) Consórcio Público da Região Polinorte. 

Respeitado o escopo delimitado pela Resolução TC 297/2016, a análise consignada 

neste Relatório Técnico Contábil teve por base as informações apresentadas nas peças 

e demonstrativos contábeis encaminhados pelo gestor responsável, nos termos da 

Instrução Normativa 68/2020 e do capítulo IV, seção I, do Regimento Interno do Tribunal 

de Contas do Estado do Espírito Santo. 

Objetivando apresentar uma conclusão para subsidiar o julgamento das presentes 

contas, as análises consignadas neste relatório levaram em consideração aspectos 

relevantes na conformidade da execução orçamentária, financeira e patrimonial, quanto 

à observância aos princípios constitucionais e legais que regem a administração pública, 

bem como às normas constitucionais, legais e regulamentares na execução dos 

orçamentos destinados à unidade gestora (UG), e nas demais operações realizadas 

com recursos públicos, em especial quanto ao que estabelece a LOA, ou se a execução 

dos orçamentos apresenta inconformidades perante tais normas que resultam em 

distorções ou omissões relevantes que prejudicam a tomada de decisões e avaliação 

nelas baseadas. E ainda, quanto ao aspecto da conformidade contábil, oferecer uma 

conclusão, em aspectos relevantes, sobre a conformidade das demonstrações 

contábeis separadas da UG com as normas contábeis; ou se as demonstrações 

apresentam inconformidades perante tais normas que resultam em distorções ou 

omissões relevantes que prejudicam a tomada de decisões e avaliação nelas baseadas. 

Em relação à análise das demonstrações contábeis, conforme destaca a seção 4 deste 

relatório técnico, o trabalho desenvolvido não foi de asseguração, auditoria ou revisão, 
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na medida em que somente foram realizadas análises de conformidade quanto a sua 

integridade. 

Efetuada a análise, com base nos procedimentos aplicados e no escopo selecionado, 

concluiu-se que as contas atinentes ao exercício financeiro de 2023, apresentadas pelo 

responsável Sr., ALESSANDRO BROEDEL TOREZANI, estão em condições de serem 

julgadas pelo Tribunal, considerando que não foram identificadas não conformidades 

relevantes na execução dos orçamentos, nem distorções capazes de comprometer a 

fidedignidade das demonstrações contábeis. 

8. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Diante de todo o exposto, propõe-se ao TCEES que a prestação de contas do Consórcio 

Público da Região Polinorte, sob a responsabilidade do Sr., ALESSANDRO BROEDEL 

TOREZANI, no exercício de 2023, seja julgada REGULAR, na forma do artigo 84, I da 

Lei Complementar Estadual 621/2012 c/c art. 161, parágrafo único do RITCEES, 

aprovado pela Resolução 261 de 4 de junho de 2013, dando-lhe total quitação. 

8.1 CIÊNCIA 

Acrescentam-se, com fundamento no art. 9º, caput, da Resolução TC 361/2022, as 

seguintes proposições aos atuais responsáveis pelo Consórcio Público da Região 

Polinorte: 

Descrição da proposta 

Item 4.2.1.1.4 Dar ciência ao atual chefe do poder executivo (hipótese de serem governantes distintos), como 
forma de alerta para a necessidade de o consórcio implementar política contábil adequada para o efetivo 
registro dos procedimentos contábeis relativos ao reconhecimento e evidenciação dos seus ativos 
imobilizados; rotinas de conciliações periódicas dos registros efetivados nos sistemas estruturantes e sistema 
contábil; bem como, promover a integração dos sistemas informatizados estruturantes com o sistema de 
contabilidade, como mecanismo para mitigação de futuras divergências, em conformidade com o que 
determina a Lei Federal nº 4.320/64, em seu artigo 94, bem como, a Norma Brasileira de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público - Estrutura Conceitual - NBC TSP 11 e as orientações do Manual de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público editado pela Secretaria do Tesouro Nacional. 
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Dessa forma, acompanhando a área técnica e o Ministério Público de Contas, proponho 

que as contas sejam julgadas regulares, nos termos do art. 84, inciso I, da Lei 

Complementar Estadual nº 621/2012 e do art. 161, parágrafo único, do Regimento 

Interno deste Tribunal, com quitação plena ao gestor responsável. 

 

DISPOSITIVO 

 

Pelo exposto, com fundamento nos artigos 84, inciso I, e 85, ambos da Lei Complementar 

n.º 621/2012, acompanhando a área técnica e o Ministério Público de Contas, proponho 

VOTO no sentido de que o Colegiado aprove a minuta de deliberação que submeto à 

apreciação.  

  

Em 13 de janeiro de 2024. 

 

MÁRCIA JACCOUD FREITAS 

Conselheira Substituta 

 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado do Espírito Santo, 

reunidos em sessão da Primeira Câmara, ante as razões expostas pela relatora, em: 

 

1. Julgar REGULAR a Prestação de Contas Anual do CIM POLINORTE - 

Consórcio Público da Região Polinorte, referente ao exercício de 

2023, sob a responsabilidade do Sr. ALESSANDRO BROEDEL 

TOREZANI, dando-lhe quitação; 

 

2. DAR CIÊNCIA ao atual gestor, como forma de alerta para a 

necessidade de o consórcio implementar política contábil adequada 

para o efetivo registro dos procedimentos contábeis relativos ao 

reconhecimento e evidenciação dos seus ativos imobilizados; rotinas de 

conciliações periódicas dos registros efetivados nos sistemas 

Produzido em fase anterior ao julgamento
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estruturantes e sistema contábil; bem como, promover a integração dos 

sistemas informatizados estruturantes com o sistema de contabilidade, 

como mecanismo para mitigação de futuras divergências, em 

conformidade com o que determina a Lei Federal nº 4.320/64, em seu 

artigo 94, bem como, a Norma Brasileira de Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público - Estrutura Conceitual - NBC TSP 11 e as orientações do 

Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público editado pela 

Secretaria do Tesouro Nacional (item 4.2.1.1.4). 

 

 

3. ARQUIVAR, após o trânsito em julgado. 

 

Produzido em fase anterior ao julgamento
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